
"ACRESCENTA PAR,ÇGRAFO E ALTERA 	yn DA 

PROJETO DE IMOLUÇXO LEG=ATIVA N 2 11.)/a. 

APROVADO 

1.° VOTAÇÃO 

Em:  6-   /024,  

DE 14 DF ABRIL 	N,;.) 94 

REsoLugn LEGISLATIVA N2  064/94 DE 17 

DE MARÇO DE 1994". 
APROVADO 

2.° VOTAÇÃO 

QUORUM  ..11(  j 

Em:..  O_ ./  5-   /  <3(-/  

A Mesa da Camara Municipal de Ouro Pre-

to do Oeste, no uso de suas atribuiçges legais, 

Faz saber que o Plenário em Sessão Ordi 

naria realizada no dia 	 aprovou e ela promulga a se - 

guinte: 

Euswfflo =ISIATIVA 

Art. 12) Acrescenta-se Parágrafo Único' 

no Artigo 10 da Resolução Legislativa n2  064/94 de 17 de março 	de 

1994. 

"Art. 10) 	  

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de deslocamen 

to para fora do Estado, as Diárias serão acrescidas de 100% (cem por 

cento) dos valores resultantes da aplicação do Anexo I desta Resolu-

çao Legislativa." 

Art. 22) O Anexo I do Artigo 10 da Reso 

lução Legislativa n2 064/94 de 17 de março de 1994, passa a vigorar' 

na forma do Anexo desta Resolução Legislativa. 
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Resolução entrará em vigor 

disposições em contrario. 
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ANEXO 

 

CATEGORIA 

PRESIDENTE 2000% 

VEREADOR 1700% 

SECRETÁRIO GERAI, 1700% 

ASSESSOR JURIDICO 1700% 
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	ASSESSOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 1700% 

ASSESSOR PARLAMENTAR 1700% 

CATEGORIA II  

ASSESSOR DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 1000% 

ASSESSOR DE IMPRENSA 1000% 

DIRETOR DE DIVISX0 1000% 

CHEFE DE SEÇÃO 800% 

• 
ASSISTENTE DO PRESIDENTE 800% 

ENCARREGADO DE SETOR 600% 

DEMAIS SERVIDORES 600% 


	Page 1
	Page 2

